
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025.

(Da Sra. Professora Luciene Cavalcante)

Requer  que  seja  autorizada  pela

Comissão de Educação a realização de

Seminários no Estado de São Paulo para

debater o  novo  Plano  Nacional  de

Educação.

              Senhor Presidente,

           Nos termos regimentais requeiro, ouvido o Plenário desta comissão, que

seja autorizada a realização de Seminários no Estado de São Paulo para debater

o novo Plano Nacional de Educação (PL 2614/2024).

A definição do formato e dos expositores se dará após a aprovação do

requerimento pelo Plenário da Comissão, visando contemplar as particularidades

das respectivas cidades em que serão realizados os encontros. 
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O  Plano  Nacional  de  Educação  (PNE),  principal  diretriz  da  política

educacional brasileira, está em fase de renovação para o próximo decênio. Esta

transição  exige  amplo  debate  democrático,  de  forma  que  a  realização  de

Seminários  em  cidades  do  Estado  de  São  Paulo  se  torna  um  instrumento

essencial  para  refletir  as  particularidades  locais  e  garantir  participação  social

qualificada na construção do novo PNE.

A experiência do ciclo atual demonstra a necessidade de avaliarmos

coletivamente avanços e desafios persistentes, desde a qualidade do ensino até o

financiamento educacional. A legislação brasileira, desde a Constituição Federal

até a LDB, consagra a gestão democrática como princípio  basilar,  tornando a

consulta  pública  não  apenas  recomendável,  mas  obrigatória.  Além  disso,  o

momento  atual  impõe  ainda  a  discussão  de  temas  emergentes  como

transformação digital, equidade educacional e formação cidadã. 

Portanto,  a  realização  de  Seminários  em  cidades  de  São  Paulo

justifica-se pela extrema diversidade socioeducacional do território paulista, que

engloba desde megalópoles como a capital - com seus complexos desafios de

gestão em grande escala - até municípios do interior e regiões metropolitanas

com realidades educacionais completamente distintas. O estado concentra 645

municípios com características singulares: cidades industriais, polos tecnológicos,

regiões  agrícolas,  áreas  turísticas  e  comunidades  litorâneas,  cada  uma

apresentando  demandas  específicas  quanto  à  infraestrutura  escolar,  formação

docente, conectividade digital e adequação curricular às vocações locais.

A realização de um ciclo de Seminários no Estado permitirá mapear

essas particularidades regionais, identificando desde os desafios comuns até as

soluções  customizadas  que  já  vêm  sendo  implementadas  com  sucesso  em

diferentes  localidades,  garantindo que o novo PNE contemple tanto as  macro

diretrizes  nacionais  quanto  as  necessidades  específicas  da  rede  de  ensino

paulista, que por si só representa cerca de 20% do sistema educacional brasileiro.
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Diante  da  complexidade  do  tema  e  da  importância  estratégica  da

educação  para  o  desenvolvimento  nacional,  a  autorização  para  realização  de

Seminários  no Estado de São Paulo se configura como etapa fundamental para

construção  de  um  plano  consistente,  democrático  e  capaz  de  responder  aos

desafios da próxima década.

Sala da Comissão,          de abril de 2025. 

PROFESSORA LUCIENE CAVALCANTE
Deputada Federal - PSOL/SP

*C
D2

58
47

06
30

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Luciene Cavalcante
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258470630200

RE
Q

 n
.7

2/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 3

0/
04

/2
02

5 
17

:3
8:

41
.5

03
 - 

CE


